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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a limpeza de todas as áreas pertencentes ao
Município de Baixo Guandu localizadas no Residencial Bain.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente Pedido de Providência tem por finalidade solicitar a limpeza
de todas as áreas pertencentes ao Município de Baixo Guandu localizadas no Residencial
Bain, tendo em vista o estado de abandono e o crescimento excessivo de mato nesses
espaços públicos.
 

Conforme se observa na imagem anexa, registrada ao lado da residência da moradora
Vanessa Vieira, há acúmulo de vegetação alta, mato denso e solo exposto, situação que
vem gerando preocupação entre os moradores da localidade. A ausência de manutenção
adequada tem contribuído para o aumento da concentração de mosquitos, além do
aparecimento de bichos peçonhentos, como cobras, escorpiões e aranhas, colocando em
risco a saúde e a segurança das famílias.
 

Os moradores relatam constantes reclamações quanto ao mato alto, que favorece a
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proliferação de insetos transmissores de doenças, especialmente neste período de maior
incidência de casos de dengue e outras enfermidades. A situação também compromete o
aspecto urbanístico do bairro e causa sensação de abandono.
 

Ressalta-se que a limpeza e manutenção periódica das áreas públicas são de
responsabilidade do Poder Público Municipal, sendo medidas essenciais para assegurar
melhores condições de saúde pública, segurança e qualidade de vida à população.
 

Diante do exposto, justifica-se o presente Pedido de Providência, solicitando que a
Prefeitura Municipal de Baixo Guandu adote, com a maior brevidade possível, as
providências necessárias para a limpeza das áreas pertencentes ao Município no
Residencial Bain, atendendo às reivindicações dos moradores.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio
ambiente ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 20 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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